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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 62/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 22/2026 

 

 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

O Município de Frutal, Estado de Minas Gerais, torna público a Inexigibilidade de Licitação, em 

favor da empresa: BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº. 

10.786.256/0001-20, para a prestação de serviços de advocacia especializado para suporte 

integral ao Departamento de Licitação de Frutal/MG, bem como atuação e acompanhamento 

quando devidamente solicitado pela Procuradoria Municipal, dividido em: 

1. Consultoria Jurídica de Alta Complexidade: Prestação de assessoria estratégica e emissão de 

pareceres técnicos singulares fundamentados em Direito Público (Constitucional, Administrativo e 

Municipal), focados em questões de difícil resolução. 

2. Representação Administrativa e Judicial: Defesa e instrução de processos perante o Judiciário, 

Ministério Público e órgãos policiais, incluindo a elaboração de respostas a recursos 

administrativos e o acompanhamento de processos de licitação, dispensas e inexigibilidades. 

3. Capacitação Técnica: Implementação de programa contínuo de treinamento para secretários e 

servidores, com foco exclusivo na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), cobrindo todo ciclo 

desde o planejamento até a fiscalização contratual. 

Atendendo a solicitação da Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de 

Administração. Valor Global: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Prazo de Vigência: 

12 (doze) meses. Valor mensal: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tudo com espeque no art. 74, inciso 

III, da Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme Parecer Jurídico anexo ao processo. 

Frutal/MG, 06 de abril de 2026.  

 

Marciel de Paula Souza – Agente de Contratação. 

 

 

http://frutal.publicabrasil.net/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 59/2026. O Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Frutal/MG torna 

pública a PUBLICAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 

28/2026 – PROCESSO Nº 59/2026, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM por meio do site 

www.licitanet.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço – 

Objeto: Aquisição de 01 (um) Analisador Bioquímico Automático, novo, de primeiro uso, 

destinado ao Laboratório Municipal de Análises Clínicas da Secretaria Municipal de Saúde 

de Frutal/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência. Abertura da sessão pública: Início da fase de lances: 08:30 horas (horário 

de Brasília) do dia 23 de abril de 2026. O edital e seus anexos estão disponibilizados pelo 

sítio: www.licitanet.com.br, https://www.frutal.mg.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br, podendo 

ser solicitados gratuitamente pelo e-mail licitacao@frutal.mg.gov.br ou retirá-los no local 

mediante mídia removível, fornecida pelo interessado. O departamento de licitações não 

se responsabiliza pela recepção via e-mail. Frutal/MG, 07 de abril de 2026. Marciel de 

Paula Souza. Pregoeiro. 
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